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APRESENTAÇÃO 
 
 
 
Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, 
que dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos 
civis do Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado 
para dar ao público conhecimento dos atos e procedimentos formais 
editados no âmbito da Universidade Federal Rural de Pernambuco 
(UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da 
Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 
 

Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 
âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 
Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 
mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EDIÇÃO 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
 
 

 
 
 

 

RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 60, quinta-feira, 16 de abril de 2026. Página | 3 

  
SUMÁRIO 

 
 
DMFA​………………………………………………………………………………………………………….4 
SINFRA​………………………………………………………………………………………………………..4 
 
 

  
 

 
 
 
 
 

 
 

RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 60, quinta-feira, 16 de abril de 2026. Página | 4 

  
 

DMFA 
 
Portaria nº 13/2026-DMFA, de 16 de abril de 2026 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE MORFOLOGIA E FISIOLOGIA 
ANIMAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, PROF. EMMANUEL VIANA PONTUAL, no uso de 
suas atribuições legais,  
 
RESOLVE, 
 
Com base na Decisão do CTA do DMFA, nº17/2026 de 15 de abril de 2026, 
constante no processo de Nº 23082.009681/2026-51, autoriza o afastamento 
do Prof. Dr. FÁBIO DE SOUZA MENDONÇA, no período de 04/05/2026 
a 06/05/2026, para participação como palestrante no Simpósio Nacional 
sobre Vigilância Integrada em Sanidade Animal e no I Encontro de 
Atualização em Sanidade Bovina de Mato Grosso do Sul em Campo Grande 
– MS. 
 
 

(Assinado digitalmente em 16/04/2026 17:37 ) 
EMMANUEL VIANA PONTUAL 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO - TITULAR 
DMFA (11.01.11) 

Matrícula: 2199130 
 
Processo Associado: 23082.009681/2026-51 
 
Visualize o documento original em 
https://sigs.ufrpe.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 
8, ano: 2026, tipo: PORTARIA, data de emissão: 16/04/2026 e o código de 
verificação: a6ad0232d9 
 
Portaria nº 14/2026-DMFA, de 16 de abril de 2026 
 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE MORFOLOGIA E FISIOLOGIA 
ANIMAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, PROF. EMMANUEL VIANA PONTUAL, no uso de 
suas atribuições legais,  
 
RESOLVE, 
 
Com base na Decisão do CTA do DMFA, nº18/2026 de 15 de abril de 2026, 
constante no processo de Nº 23082.008995/2026-37, autoriza o afastamento 
do Prof. Dr. MOACIR BEZERRA DE ANDRADE, no período de 
18/05/2026 a 22/05/2026, para participação na Reunião Ordinária das 
Regionais Anclivepas e no 45º Congresso Brasileiro da ANCLIVEPA em 
Goiânia – GO. 
 
 

(Assinado digitalmente em 16/04/2026 18:09 ) 
EMMANUEL VIANA PONTUAL 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO - TITULAR 
DMFA (11.01.11) 

Matrícula: 2199130 
 
Processo Associado: 23082.008995/2026-37 
 
Visualize o documento original em 
https://sigs.ufrpe.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 
10, ano: 2026, tipo: PORTARIA, data de emissão: 16/04/2026 e o código de 
verificação: eb1086e705 
 

SINFRA 
 
PORTARIA SINFRA/UFRPE N° 10/2026, DE 16 DE ABRIL DE 2026. 
  
A DIRETORA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS, nomeada pela PORTARIA GR/UFRPE Nº 760/2025, DE 21 
DE JULHO DE 2025, publicada no Diário Oficial da União em 22 de julho 

de 2025, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o 
que consta no Processo UFRPE nº 23082.005395/2026-17. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação de serviço de 
manutenção preventiva e corretiva de elevadores e plataformas elevatórias, 
com fornecimento de peças de reposição, quando necessário, e com resgate 
de usuários, sob a forma de dedicação exclusiva de mão de obra, com a 
disponibilização de dois postos de eletromecânico de manutenção de 
elevadores, para atender às necessidades da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco. 
 
Art. 2º Designar o servidor abaixo relacionado, pertencente ao quadro 
permanente desta Universidade Federal Rural de Pernambuco – UFRPE, 
como responsável pelo planejamento da contratação de que trata o artigo 
anterior: 
  
Nome Matrícula Função 

Adilson Alves Ribeiro Duarte 1044914 Requisitante 
 
Art. 3º Compete ao servidor designado realizar todas as atividades inerentes 
à etapa de planejamento da contratação, incluindo a elaboração dos artefatos 
técnicos necessários, bem como prestar apoio à fase de seleção do 
fornecedor, quando solicitado pelas áreas competentes. 
 
Parágrafo único. O servidor poderá ser demandado a prestar 
esclarecimentos, realizar diligências e promover ajustes técnicos 
relacionados ao planejamento até a conclusão do procedimento, entendida 
como a homologação da licitação ou a ratificação da contratação. 
 
Art. 4º Estabelecer o prazo de 02 (dois) dias úteis para a conclusão dos 
artefatos necessários à contratação, considerando os trabalhos já iniciados e 
em andamento. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Oficial da UFRPE. 
 
 

Thamara Tainá Souza Cabral de Oliveira  
Diretora da Secretaria de Infraestrutura e Serviços 
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